
DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

A3 INFOTECH COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS E INFORMATICA

LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

NIRE 

35235336768

CNPJ 

31.385.684/0001-10

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.266.854/24-1

DATA DO ARQUIVAMENTO 

14/10/2024

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

04/11/2024

HORA DE EXPEDIÇÃO 

15:03:46

CÓDIGO DE CONTROLE 

250973926

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 04/11/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARINA

CENTURION DARDANI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS

BRASILEIRAS – ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 1.266.854/24-1 em 14/10/2024 da empresa A3 INFOTECH COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS E INFORMATICA LTDA., NIRE nº 35235336768, protocolado

sob o nº ESN2429247704. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/11/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 250973926. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR



Requerimento Capa

SEQ. DOC

01

01

ESN2429247704

Protocolo Redesim

DADOS CADASTRAIS
ATO(S)

Encerramento - Filial em outra UF

NOME EMPRESARIAL PORTE

A3 INFOTECH COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS E INFORMATICA LTDA. Demais

NÚMEROLOGRADOURO

 RUA JAVA 34

CEPCOMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

SALA 14 09750650JARDIM DO MAR

UFMUNICÍPIO

SAO BERNARDO DO CAMPO SP

TELEFONEE-MAIL

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) CNPJ - SEDE NIRE - SEDE

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR 31385684000110 35235336768

DARE

DARF

R$ 251,76
Isento

IDENTIFICAÇÃO DO  SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA

ADRIANO JOAO TOSCANO - Sócio-Administrador

VALORES RECOLHIDOS

NOME:

ASSINATURA:

DATA ASSINATURA:

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

CARIMBO PROTOCOLO OBSERVAÇÕES:OBSERVAÇÕES:

DOCUMENTOS NÃO RETIRADOS EM ATÉ 90 DIAS DA DISPONIBILIDADE SERÃO DESCARTADOS - ART. 57, §5º, DECRETO 1.800/96

 Página 1 de 107/10/2024

Certifico o registro sob o nº 1.266.854/24-1 em 14/10/2024 da empresa A3 INFOTECH COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS E INFORMATICA LTDA., NIRE nº 35235336768, protocolado

sob o nº ESN2429247704. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/11/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 250973926. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



INSTRUMENTO ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
A3 INFOTECH COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INFORMATICA LTDA 

CNPJ: 31.385.684/0001-10 
NIRE: 35235336768 

1 

 

1 

 

 

Pelo presente Instrumento particular de Alteração Contratual da Sociedade Empresária 

Limitada, onde os sócios: 

 

ADRIANO JOÃO TOSCANO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, 

nascido em 20/09/1961, portador da Carteira de Identidade nº. 9.195.892 expedida pela SSP/SP e 

devidamente inscrito no CPF sob o nº. 040.755.268-52, residente e domiciliado à Avenida Cassandoca, 

nº. 1093, Apto 12, bloco 37, Belenzinho, São Paulo/SP, CEP: 03.169-010;  

 

FABIO EDUARDO MARANESI, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 31/08/1963, portador da 

Carteira de Identidade nº. 12.679.017-6 expedida por SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº. 

082.092.028-20, residente e domiciliado à Rua Monte Alegre, nº. 73, Apto 113, Vila Euclides, São 

Bernardo do Campo/SP, CEP: 09.725-590; 

 

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada <A3 3 INFOTECH COMERCIO E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INFORMATICA LTDA= com sede e à Rua Java, nº. 34, sala 14, Jardim do Mar, 

São Bernardo do Campo/SP, CEP: 09.750-650, devidamente registrada e inscrita na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo sob o NIRE 35.235.336.768 em 30/08/2018, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

31.385.684/0001-10 e última Alteração Contratual registrada sob o nº. 1.010.670/23-2 em 27/01/2023, 

e Filial I - Rodovia Governador Mario Covas, km 279, sala 145, Jachuhy, Serra/ES, CEP: 29161-230, 

devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Espirito Santo sob o nº. 32.900.760.792 e 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 31.385.684/0002-00, tem entre si justos e contratados alterar o 

Contrato social, conforme clausulas e condições seguinte: 

 

PRIMEIRA: 

Os sócios resolvem de comum acordo encerrar as atividades da Filial I situada na Rodovia Governador 

Mario Covas, km 279, sala 145, Jachuhy, Serra/ES, CEP: 29161-230, devidamente registrada na Junta 

Comercial do Estado do Espirito Santo sob o nº. 32.900.760.792 e devidamente inscrita no CNPJ sob o 

nº. 31.385.684/0002-00. 

 

SEGUNDA: 

Em face de todas as deliberações já descritas, permanecem em vigor, todas as demais cláusulas do 

Contrato Social inalteradas pela presente alteração contratual. Tendo em vista as alterações acima, os 

sócios resolvem de pleno e comum acordo consolidar o Contrato Social, na presente alteração 

contratual: 

 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
A3 3 INFOTECH COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INFORMATICA LTDA 

 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados, 

 

ADRIANO JOÃO TOSCANO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, 

nascido em 20/09/1961, portador da Carteira de Identidade nº. 9.195.892 expedida pela SSP/SP e 

devidamente inscrito no CPF sob o nº. 040.755.268-52, residente e domiciliado à Avenida Cassandoca, 

nº. 1093, Apto 12, bloco 37, Belenzinho, São Paulo/SP, CEP: 03.169-010;  

 

FABIO EDUARDO MARANESI, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 31/08/1963, portador da 

Carteira de Identidade nº. 12.679.017-6 expedida por SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº. 

082.092.028-20, residente e domiciliado à Rua Monte Alegre, nº. 73, Apto 113, Vila Euclides, São 

Bernardo do Campo/SP, CEP: 09.725-590 
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Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada <A3 3 INFOTECH COMERCIO E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INFORMATICA LTDA= com sede à Rua Java, nº. 34, sala 14, Jardim do Mar, 

São Bernardo do Campo/SP, CEP: 09.750-650, devidamente registrada e inscrita na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo sob o NIRE 35.235.336.768 em 30/08/2018, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

31.385.684/0001-10  
 

Tem justa e contratada, a introdução das seguintes alterações ao instrumento de Constituição da 

Sociedade Empresária Limitada atualmente em vigor, mediante a adoção das cláusulas e condições 

abaixo: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

A Sociedade Empresária Limitada gira sob a denominação social de <A3 3 INFOTECH COMERCIO E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INFORMATICA LTDA= devidamente registrada e inscrita na Junta Comercial 

do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.235.336.768 em 30/08/2018, devidamente inscrita no CNPJ sob 

o nº 31.385.684/0001-10.  
 

Parágrafo Único: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir e manter 

filiais, sucursais e escritórios em todo o território nacional, a critério dos sócios, e também adotar outros 

ramos de atividade e transformar-se em qualquer outro tipo de sociedade, bem como alterar a sua 

denominação; não implicando tal fato em sua dissolução. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A Sociedade Empresária Limitada tem sua sede à Rua Java, nº. 34, sala 14, Jardim do Mar, São Bernardo 

do Campo/SP, CEP: 09.750-650. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O objeto social da Sociedade Empresária Limitada é: Comércio atacadista e varejista de materiais, 

suprimentos, equipamentos e produtos para informática, comércio varejista de materiais para 

escritório, papelaria, elétricos, de telefonia, de dados, de comunicação, importação e exportação, 

locação de equipamentos, representação comercial em equipamentos de informática e manutenção, 

Suporte Técnico, manutenção e consultoria e serviços de tecnologia da informação. 
 

E exercerá as seguintes atividades: 

4651-6/01 3 Comércio atacadista de equipamentos de informática; 

4651-6/02 3 Comércio atacadista de suprimentos para informática; 

4751-2/01 3 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

4742-3/00 3 Comércio varejista de material elétrico 

4752-1/00 3 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

4761-0/03 3 Comércio varejista de artigos de papelaria 

4753-9/00 3 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

4614-1/00 3 Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves 

7733-1/00 3 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

7490-1/04 3 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 

6204-0/00 3 Consultoria em tecnologia da informação 

6209-1/00 3 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
 

Parágrafo único:  

A Sociedade Empresária Limitada iniciou suas atividades em 01/08/2018 e seu prazo de duração é por 

tempo indeterminado. 
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CLÁUSULA QUARTA:  

O Capital Social da Sociedade Empresária Limitada é de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais), divididos 

em 1.000.000 (Um Milhão) de quotas, no valor nominal e unitário de R$ 1,00 (Um Real) cada quota, 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, assim distribuídos entre os sócios: 
 

Parágrafo único. O Capital Social encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 
 

 

Parágrafo único: A Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
 

CLÁUSULA QUINTA 

A Administração da Sociedade Empresária Limitada é exercida por ambos os sócios, em conjunto ou 

isoladamente, bem como a responsabilidade pelos atos societários e sua representação judicial e 

extrajudicial, podendo praticar os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 

sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros sócios.  
 

Parágrafo primeiro: As procurações outorgadas pela Sociedade Empresária Limitada deverão ser 

assinadas pelos sócios e/ou apenas um dos sócios e, além de mencionarem expressamente os poderes 

conferidos, deverão, com exceção daqueles fins judiciais, conter um período de validade limitado. 
 

Parágrafo segundo: A alienação ou oneração de bens e imóveis somente poderá efetivar se mediante 

aprovação dos sócios, reprersentando a totalidade de Capital Social (Art.1015). 
 

Parágrafo terceiro: São expressamente vedadas, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade 

Empresária Limitada, os atos de qualquer um dos sócios, procuradores ou funcionários que a envolvam 

em obrigação relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como, fianças, avais, 

endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto quando previamente aprovado 

pelos sócios, representando a totalidade do capital social (art. 1015, §único). 
  

CLÁUSULA SEXTA 

Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, será feita a prestação das contas e também a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômico, cabendo aos 

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 

Parágrafo único: Fica estabelecido que a Sociedade Empresária Limitada não terá conselho fiscal. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios em conjunto deliberação sobre as 

contas e designarão administradores quando for o caso. 
 

CLÁUSULA OITAVA 

A Sociedade Empresária Limitada poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência 

em qualquer parte do território nacional, mediante Alteração Contratual assinada por ambos os sócios. 
 

CLÁUSULA NONA 

Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal a título de Pró-

Labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, de comum acordo, observada as 

disposições regulamentares pertinentes. 

NOME QUOTAS VALOR R$ % 

ADRIANO JOÃO TOSCANO  6333.300 R$     333.300,00 33,30 

FÁBIO EDUARDO MARENESI 666.700 R$     666.700,00 66,70 

TOTAL 1.000.000 R$  1.000.000,00 100,0 

Certifico o registro sob o nº 1.266.854/24-1 em 14/10/2024 da empresa A3 INFOTECH COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS E INFORMATICA LTDA., NIRE nº 35235336768, protocolado

sob o nº ESN2429247704. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/11/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 250973926. A JUCESP

garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



INSTRUMENTO ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
A3 INFOTECH COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INFORMATICA LTDA 

CNPJ: 31.385.684/0001-10 
NIRE: 35235336768 

4 

 

4 

 

 

CLÁUSULA DECIMA: 

As quotas do Capital Social são indivisíveis em relação à Sociedade Empresária Limitada a qual não 

reconhecerá mais que um titular para cada quota. As quotas do Capital social, assim como os direitos 

sobre as mesmas, não poderão ser transferidas, vendidas, alienadas entregues em dação do pagamento 

ou cedidas a qualquer título, sem que as mesmas sejam oferecidas ao outro sócio, que em condições 

de igualdade, terá sempre o direito de preferência, observadas as condições abaixo: 
 

Parágrafo primeiro: O sócio que tiver pretenção de transferir, vender, alienar e ceder, mesmo em dação 

de pagamento de quotas deverá antes de oferercer a terceiros, comunicar por escrito sua intenção ao 

sócio remanescente, cientificando das condições e valores pretendidos, o qual poderá, também, por 

escrito no prazo de 30 (trinta) dias após a ciência, exercer o direito de preferencia, não sendo exercido 

o direito de preferencia no prazo acima, o sócio interessado poderá, desde que nas mesmas condições 

oferecidas, ceder ou alienálas a terceiros, porém, havendo qualquer alteração nas condições e valores, 

o sócio remanescente deverá ser novamente informado, para que caso queira, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifeste interesse em exercer nas mesmas condições do terceiro o seu direito de preferencia. 
 

Parágrafo segundo: O não exercício por parte do sócio, quanto ao direito de preferência nos prazos 

fixados no parágrafo primeiro, permitirá que o sócio alienante efetue a transferência das quotas 

oferecidas, aderindo o adquirente às obrigações previstas no Contrato Social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

Quando da exclusão do sócio administrativamente, somente poderá ocorrer em medida extrema, 

quando ficarem claramente demonstrada a Justa Causa, detectando atuação nociva aos interesses da 

empresa, ou por falta grave no cumprimento de suas obrigações, quando for colocada em risco a 

continuidade da empresa, em virtude atos de inegável gravidade (art. 1.030 3 CC). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

As deliberações relativas à Sociedade Empresária Limitada dependerão do consentimento de ambos os 

sócios, e, exceto aquelas que exigem as formalidades legais, as demais poderão ser tomadas em Reunião 

de Sócios, que obrigatoriamente deverá ser realizada na sede da Sociedade, e devidamente convocada 

por qualquer um dos sócios, com aviso prévio de pelo menos 15 (quinze) dias, cuja pauta deverá ser 

informada por escrito e mediante comprovante de recebimento, observando-se ainda o abaixo: 
 

a) A realização de Reunião Anual nos 4 (quatro) primeiros meses de cada exercício social, 

especialmente para aprovação de Contas, Balanço e Resultado do Exercício; 
 

b) Dos Trabalhos e Deliberações das Reuniões realizadas será lavrada, no livro de Atas de Reuniões, 

ATA que será realizada por ambos os sócios; 
 

c) A ausência injustificada à Reunião de Sócios regularmente convocada, autorizará o sócio presente 

a deliberar sobre assuntos colocados em pauta, obrigando assim o ausente ao cumprimento das 

mesmas; 
 

d) Os sócios poderão se fazer representar na Reunião de Sócios por procurador através de mandato 

com poderes específicos para o ato e com firma reconhecida; 
 

e) O Arquivamento e Averbação da cópia da ATA de Reunião será na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo 3 JUCESP, 20 (vinte) dias subsequentes a reunião; 
 

f) Esta Sociedade Empresária Limitada está dispensada da criação de Conselho Fiscal, por possuir 

menos de 10 sócios, conforme determina a Lei 10.406/2002. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

No caso de falecimento  ou interdição de qualquer sócio a Sociedade Empresária Limitada não se 

dissolverá, e será administrada a parte que compete ao espolio, pelo inventariante enquanto perdurar 

o arrolamento de inventário, mediante clausulas e condições fixadas, os herdeiros poderão dar 

continuidade à Sociedade caso desejarem, mediante modificação do presente contrato e em caso 

contrário, após o falecimento caberá ao sócio remanescente o direito a sucessão nas cotas do falecido, 

devendo ser procedido um balanço geral para apuração dos haveres do extinto, e, em caso de 

divergência, nomeado profissional habilitado, para apuração do valor de mercado das sociedade, onde 

será considerado além das informações contábeis, também o patrimônio material e imaterial da 

sociedade, tais como, bens móveis e imóveis, entre outros, cujo valor apurado, deverá ser pago aos 

herdeiros até o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a 

primeira delas em 30 (trinta) dias. Sendo que os valores firmados serão corrigidos pelo IGPM. 
 

Parágrafo primeiro:  Enquanto não iniciados os pagamentos das parcelas previstas na Clausula Décima, 

fica pactuado que a Sociedade Empresária Limitada se obriga a pagar mensalmente ao inventariante o 

valor equivalente a quantia do pró-labore recebido em vida pelo sócio falecido, bem como, de também 

custear pelo período de 24 (vinte e quatro) meses o convenio médico aos herdeiros e viúva do sócio 

falecido. 
 

Parágrafo segundo: Fica convencionado entre as partes que os pagamentos dos herdeiros, terá por base 

o valor de mercado, utilizando-se avaliações e condições de pagamento de praxe com os mesmos 

direitos que faria o "de cujus". 
 

Parágrafo terceiro: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 

sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, a data de resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

O sócio que desejar retirar-se da Sociedade Empresária Limitada deverá comunicar por escrito sua 

intenção ao sócio remanescente com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Sendo que, em caso 

de ausência de acordo amigável parta apuração e pagamento de seus haveres, poderá o interessado 

ajuizar ação própria visando a dissolução parcial da Sociedade c.c apuração dos haveres, onde também 

para apuração do valor de mercado da sociedade e das cotas do sócio retirante, será considerado além 

das informações contábeis, também o patrimônio material e imaterial da sociedade, tais como, bens 

móveis e imóveis, nome empresarial, carteira de clientes, entre outros, obrigando-se o sócio 

remanescente a liquidar em até 06 (seis) parcelas mensais o valor apurado, ou ainda, caso queira, o 

sócio remanescente poderá optar pela dissolução total da sociedade, com a divisão proporcional do 

patrimônio e acordo com suas quotas aos direitos e obrigações pertencentes a sociedade, arcando 

neste último caso, a sociedade com todas as despesas e custas processuais. 
 

Parágrafo único: O sócio que desejar retirar-se da Sociedade Empresaria Limitada, deverá obedecer o 

disposto na Clausula anterior, por escrito, aos quais fica concedido o direito de preferência. Em caso de 

silêncio nos primeiros trinta dias, será considerado como desistência do exercício de direito de 

preferência, podendo o sócio retirante ceder ou transferir suas quotas a terceiros, obrigando-se os 

sócios remanescentes a assinarem Alteração de Contrato Social, pertinente as quotas sociais cedidas ou 

transferidas pelo sócio retirante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Para os efeitos do disposto no art. 1011, parágrafo 10, do CCB (Lei 1040612002). Os Sócios e 

Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração 

da Sociedade Empresária Limitada, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos 

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade e os previstos no art. 1011, parágrafo 1º, 2º - CC. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos com observância dos preceitos do Código 

Civil Brasileiro e dos outros dispositivos legais aplicáveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Fica eleito o foro da comarca de São Bernardo do Campo/SP para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

 

E, por estarem justos e contratados, lavram este instrumento em uma única via, de igual teor, que será 

assinado por todos os sócios. 

 

 

São Bernardo do Campo/SP, 10 de setembro de 2024. 

 

 

 

______________________________                               __________________________________ 

            ADRIANO JOÃO TOSCANO                                                       FABIO EDUARDO MARANESI                                                     
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.
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Nome Completo CPF Data e hora Certificado
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Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) ESN2429247704 de Encerramento - Filial em outra UF da
empresa A3 INFOTECH COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS E INFORMATICA LTDA..

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Gerson Alexandre Maragon
Oliveira.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 14/10/2024.

Gerson Alexandre Maragon Oliveira, CPF: 21461936896
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa A3 INFOTECH COMERCIO E PRESTACAO DE

SERVICOS E INFORMATICA LTDA. de NIRE 35235336768, protocolizado sob o número ESN2429247704 em

14/10/2024, encontra-se registrado na JUCESP sob o número 1266854241.

Assina o registro a Secretária-Geral Marina Centurion Dardani.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Marina Centurion Dardani, CPF: 22059603854

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 14/10/2024.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080
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